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Informações
Abre e Fecha

Nova iluminação

Educação ambiental no Saae
A equipe de

Educação Ambiental do
Serviço Autônomo de Água e
Esgoto (Saae) desenvolve
uma programação que abran-
ge todas as faixas etárias,
enfocando a necessidade do
uso da água de forma racio-
nal e sem desperdícios, além
da importância da preserva-
ção do meio ambiente.

O agendamento e ins-
crições devem ser feitos pelo
site www.saaesorocaba.com.br.
“O Saae vai à Escola” é vol-
tado a alunos de pré-escola e
Ensino Fundamental, com a
utilização de  vídeos,  jogos,
narração de histórias e
dinâmicas de grupo.

O “Conheça o Saae”
é para crianças a partir de 10
anos, jovens e adultos, com
visitas à ETA/Cerrado, ETE-
S1 e bacia de contenção do
Jd. Abaeté. Também destina-
do para maiores de 10 anos,
o “Revivágua” fornece infor-
mações sobre o processo de

coleta, afastamento e trata-
mento do esgoto.

Já o “Água Viva”,
para maiores de 10 anos,  é
uma visita à ETA/Cerrado,
onde os visitantes observam
todo processo de captação,
tratamento e distribuição de
água.

Carlos Lara / Saae AI

Mulheres com pedi-
dos de mamografia na rede pú-
blica de saúde de Sorocaba
participarão do mutirão pro-
movido pela Secretaria de Es-
tado, a partir do dia 29, mas
terão os exames agendados
pela Secretaria Municipal de
Saúde (SES). Os Centros de
Saúde serão responsáveis por
encaminhar as pacientes. O
estado disponibilizou 700 va-
gas em Sorocaba.

O mutirão também é
aberto às mulheres que têm
pedido de mamografia da
rede privada ou convênio.
Estes casos devem entrar em
contato com a  Policlínica
Municipal, das 8h às 12h,

pelos telefones 3219.2218,
3219.2219 ou 3219.2220.
Outras mulheres que eventu-
almente não tenham pedido de
mamografia e querem passar
por uma avaliação, devem pro-
curar o Centro de Saúde mais
próximo de casa.

A mamografia é
indicada anualmente a partir
dos 50 anos para mulheres que
não têm histórico familiar de
câncer de mama. Já para as
mulheres que têm casos na fa-
mília, o exame deve ser feito a
partir dos 35 anos. A indica-
ção também é feita a partir de
alterações em exames clínicos
ou detectadas durante o auto-
exame de mama, em qualquer

idade. Toda mulher deve fa-
zer o auto-exame mensal, de
oito a dez dias após o primei-
ro dia da menstruação. Mu-
lheres que não menstruam
também devem fazer o auto-
exame a cada 30 dias.

Em Sorocaba, as indi-
cações de mamografia podem
ser feitas em todos os 29 Cen-
tros de Saúde ou no Ônibus da
Mulher. Aquelas que têm
alguma suspeita ou alteração
durante a mamografia são en-
caminhadas para o serviço de
Mastologia, na Policlínica, para
a investigação e encaminha-
mento para o tratamento
indicado, tudo pelo Sistema
Único de Saúde (SUS).

Zaqueu Proença / Secom

Sorocaba agenda
mamografias para mutirão

No feriado deste sá-
bado (15), quando se come-
mora o Dia da Proclamação da
República, os espaços de lazer
e recreação da cidade perma-
necerão abertos ao público,
como os parques municipais e
o Zoológico “Quinzinho de
Barros”. Os serviços essenci-
ais também serão mantidos.

Neste dia, as coletas
de lixo residencial e hospitalar
funcionarão normalmente, o
mesmo acontecendo com os
Pronto-Atendimentos, Unida-

des Pré-Hospitalares (Zona
Oeste e Zona Norte) e o Pron-
to Socorro da Santa Casa. Os
Centros de Saúde e a Policlí-
nica permanecerão fechados.

As feiras livres,
varejões, centros esportivos,
Mercado Municipal e Merca-
do Distrital estarão abertos nos
horários normais de atendimen-
to. A Defesa Civil e o Saae
prestarão atendimentos em re-
gime de plantão, por meio dos
telefones 199 e 0800-770-
1195, respectivamente.

A Urbes – Trânsito e
Transportes trabalha na
revitalização da iluminação dos
dois terminais de ônibus que
ficam na região central. O ob-
jetivo dos trabalhos é deixar
os dois espaços com mais cla-
ridade e, dessa forma, tornar
o ambiente mais agradável e
seguro.

No Terminal São
Paulo, foram trocadas 20 lâm-
padas e reatores de 150 watts
por 250 watts, além de 102
lâmpadas e reatores de 250
watts por 400 watts, todos de
vapor de sódio, considerados
mais econômicos.

Já no Terminal Santo
Antonio, foram trocadas 43
lâmpadas e reatores de 150
watts por 250 watts, e 90 lâm-
padas e reatores de 250 watts
por 400 watts, todos de vapor
de sódio também.

No Terminal Santo
Antonio, já começaram a ser
instalados nove postes com 14
lâmpadas de 100 watts no cor-
redor de acesso dos ônibus e
também perto dos prédios da
sala dos motoristas, das cabi-
nes de fiscalização das opera-
doras e da Urbes e do “Vai e
Vem”, projeto para o emprés-
timo gratuito de livros.

Divulgação / Urbes
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº 8.615,

DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “INDALÉCIO
SIMÕES PIRES” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 197/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “INDALÉCIO SIMÕES
PIRES” a Rua 09, localizada no Jardim Santa Madre
Paulina, que se inicia na área remanescente II e
termina na propriedade de Benedito Wanderley
Ribeiro de Gouvêa e Pedro de Barros e outros.
 Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1903 -
1977”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento .
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.617,
DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

 (Dispõe sobre denominação de “JOANA PEDRINA
DAL MÉDICO” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 169/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOANA PEDRINA DAL
MÉDICO” a rua, originalmente denominada
Governador Lucas Nogueira Garcez pelo Decreto
nº 04237AA/1982, que se inicia na Rua Michel P.
Haddad e termina na Rua Magalhães de Noronha,
no Jardim São Carlos, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1938 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.334,

DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação  do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.335,  DE  4  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do Art. 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.870.000,00 (Um milhão,
oitocentos e setenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte  dotação do orçamento vigente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, assim discriminada:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação parcial das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.329/90)
DECRETO  Nº 16.339,

DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.113,
de 15 de maio de 2000  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 12.113, de 15 de maio de 2000, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário,
pela Sra. RUTE CRISTINA CERDEIRA BRUZA.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 8.228/2002)
DECRETO  Nº 16.341,

DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Altera a redação dos memoriais descritivos
constantes do artigo 1º, do Decreto nº 15.752, de
07 de agosto de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os memoriais descritivos constantes do
artigo 1º, do Decreto nº 15.752, de 07 de agosto
de 2007, que declarou imóveis de utilidade pública,

a fim de serem desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a abertura de
rua, passam a vigorar  com a seguinte redação:
Área A = 6.070,19 m².
Proprietária: Consta pertencer a Sra. Iara Ferreira
Caetano e outros e /ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema - Gleba B
Matrícula nº 112.451 -1º ORI
Descrição: Faz frente para a Avenida Ipanema, lado
ímpar dessa artéria, a descrição inicia-se no marco
1-A, localizado na lateral esquerda da Avenida
Ipanema, no sentido Centro-Bairro, e a lateral da
Avenida Riusaku Kanisawa; segue a descrição no
sentido horário do marco 1-A até o ponto “A”
medindo 51,24 metros rumo 81º 59' SW;
confrontando com a Avenida Riusaku Kanisawa;
deflete à direita do ponto “A” até o ponto “B” na
distância medindo 61,82 metros rumo 40º 15' 14"
NW, deflete à esquerda do ponto “B” até o ponto
“C” na distância de 76,36 metros rumo 63º 41' 33"
SW, deflete à esquerda do ponto “C” até o ponto
“D” em curva pelo desenvolvimento de 11,61
metros, confrontando nessas faces com o
Remanescente “A” da Gleba “B”, propriedade de
Iara Ferreira Caetano e outros; deflete à direita do
ponto “D” até o ponto “E” na distância de 58,21
metros rumo 9º 52' NW, deflete à direita do ponto
“E” até o ponto “F” na distância de 0,43 metros
rumo 10º 37' NW, confrontando nessas faces com
a Rua Serafim de Souza; deflete à direita do ponto
“G” até o ponto “H” em curva pelo
desenvolvimento de 69,13 metros, segue em reta
do ponto”H” até o ponto “I” na distância de 45,95
metros rumo 63º 41' 33" NE, deflete à esquerda do
ponto”I” até o ponto “J” em curva pelo
desenvolvimento de 17,39 metros, deflete à esquerda
em curva do ponto “J” até o ponto “K” pelo
desenvolvimento de 49,65 metros, confrontando
nessas faces com o Remanescente “B” da Gleba
“B”, propriedade de Iara Ferreira Caetano e outros;
deflete à direita do ponto “K” até o ponto “1-A”
na distância de 137,16 metros rumo 22º 00' SE,
confrontando com a Avenida Ipanema, atingindo o
ponto de partida, encerrando a área de 6.070,19
metros quadrados. (NR).
Área B = 281,45 m²
Descrição: Faz  frente para a Rua Serafim de Souza,
lado par dessa artéria, a descrição inicia-se no marco
1-C, localizado na lateral direita dessa rua, esquina
com a Avenida Riusaku Kanisawa; segue a descrição
no sentido horário do marco 1-C até o ponto “L”
medindo 23,3 metros rumo 9º 52' NW,
confrontando com a Rua Serafim de Souza; deflete
à direita em curva do ponto “L” até o ponto “M”
pelo desenvolvimento de 5,07 metros; segue em

reta do ponto “M” até o ponto “N” na distância de
27,01 metros rumo 68º 07' 42" SE, deflete á
esquerda em curva do ponto “N” até o ponto “O”
pelo desenvolvimento de 10,30 metros,
confrontando nessas faces com o Remanescente
“A” da Gleba”B”, propriedade de Iara Ferreira
Caetano e outros; deflete à direita do ponto “O”
até o marco 1-B na distância de 21,25 metros rumo
81º 59' SW, deflete à direita do marco 1-B até o
marco 1-C na distância de 8,86 metros rumo 57º
19' NW, confrontando nessas faces com a Avenida
Riusaku Kanisawa, atingindo o ponto de partida,
encerrando a área de 281,45 metros quadrados. (NR).
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.752, de 07 de agosto
de 2007.
Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.792, de 21 de agosto de 2007.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.695/2008)
DECRETO  Nº 16.342,

DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação do nº 16.174, de 29 de
maio de 2008, que dispõe sobre desligamento de
Vereadores das Comissões e/ou Conselhos Municipais
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.174, de 29 de maio de 2008, que dispõe sobre o
desligamento de Vereadores das Comissões e/ou
Conselhos Municipais, e dá outras providências,
voltando os mesmos a exercer suas funções como
membros titulares ou suplentes nas Comissões e/ou
Conselhos.
 Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.081/2004)
DECRETO  Nº  16.343,

 DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a substituição de membro do
Conselho Municipal Antidrogas - COMAD e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,  nos termos da Lei
nº 6.455, de 17 de setembro de 2001, alterada
pela Lei nº 7.433, de 15 de julho de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado Gilson Gonçalves Dias para
compor o Conselho Municipal Antidrogas –
COMAD, como representante suplente da
Secretaria do Governo e Planejamento, em
substituição a Luciane Bombach.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.121, de 9 de abril de
2008, que dispõe sobre a nomeação de membros
do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD,
para o biênio 2008/2009.
Art.3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº  10.901/2006

DATA – 31/10/2008
OBJETO – Termo de Prorrogação do Convênio que entre si celebram a FUNDAÇÃO Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel  - FUNAP  e o Município de Sorocaba, objetivando o funcionamento     das
Instalações da Unidade de sua sede Regional nesta localidade.
PRAZO – prorrogado por mais 12 (doze) meses.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  20.3512008
Interessado –  PATELLI PAES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 07/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  12.074/2008
Interessado –  PANIFICADORA PADRÃO REAL
III LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 07/05/2008 e 02/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  17.258/2008
Interessado –  VIA VENETO DOCES E
SALGADOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 18/07/2008 E 17/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  20.7972008
Interessado –  ARMANDO TOMITÃO
PENSIONATO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 05/09/2008 e 10/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  18.156/2008
Interessado –  GIGIO’S PASTEIS,PIZZAS E
PORÇOES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 30/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS  o interessado abaixo

relacionado que foi deferida a solicitação de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO

 1 - PROCESSO Nº   7.272/2005
INTERESSADO –  JOSE APARECIDO MARIZ
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ADALBERTO JOÃO SBRANA

 2 - PROCESSO Nº   7.013/2002
INTERESSADO –  RUBENS AUGUSTO
BORGONOV
ASSUNTO – Cópia  de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

 3 - PROCESSO Nº   1.846/2004
INTERESSADO –  IVANALDO RODRIGUES
SILVA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  IVANALDO RODRIGUES
SILVA

 4 - PROCESSO Nº   20.925/2007
INTERESSADO –  BRUNO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO – Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  BRUNO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS

 5 - PROCESSO Nº   8.070/2007
INTERESSADO –  CONSTRUTORA SOROCABA
LTDA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  CONSTRUTORA SOROCABA
LTDA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LENI PEDROSO DE
ALMEIDA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Julho de 2008
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo

com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NELSON RODRIGUES,
Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Maio de 1992 e o adicional de tempo de serviço
de 36% (Trinta e seis por cento) adquiridos em
Junho de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) RENATO FRANCISCO DA SILVA,
Pedreiro, Grupo OP 08, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
1998 e o adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Julho de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais da

funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) WALDEMAR DE
ORGAES, Médico I, Grupo TS 11, referência 05,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos
em Novembro de 2007 tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 31/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 16.725-9/2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao
funcionário PEDRO LUIZ DOS SANTOS, com
fulcro no art. 160 c/c 153, inciso X, nos termos
do previsto no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 32/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 25.139-1/2003.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao
servidor ADILSON GERALDO BATISTA, por
infringência no Inciso X do Artigo 153, com base
no Inciso I do Artigo 158 c/c Artigo 160, todos da
Lei nº 3.800, de 02 de Dezembro de 1991 –
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.728/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve reintegrar
ROGERIO DE OLIVEIRA, no cargo de Ajudante de
Serviços, a partir de 07 de Novembro de 2008, em
cumprimento a Ação de Reintegração de Posse
(Processo Judicial nº 602.01.1997.0089449 – (Nº
de Ordem 3240/97)) onde figura como requerente
Rogerio de Oliveira e como requerida Prefeitura de
Sorocaba em trâmite perante a 2ª Vara Cível da
Comarca de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.730/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FLAVIA SAKODA BRAND, Médico
Clínico Geral, da Secretaria da Saúde, a partir de 03
de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.732/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ADRIANA SOARES DA
FONSECA LEAL, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 03
de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.733/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA RODRIGUES ASSIS, Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.734/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA TEREZA JOUANNEAU
SARAIVA, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.736/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a pedido, o funcionário JOSÉ CARLOS
VIEIRA DE CAMARGO FILHO, Supervisor de
Administração I, da Seção de Fiscalização de
Atividades e Publicidade, da Divisão de Fiscalização,
da Secretaria de Finanças, para exercer seu cargo,
na Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 06 de
Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.737/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA,
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Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 05 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.738/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVANA BERBIANO CAMPOS DE
ARRUDA, Secretária de Gabinete, da Secretaria de
Recursos Humanos, a partir de 07 de Novembro de
2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.352/
DAP de 12 de Abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.739/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de JOSMAR MARIANO DA SILVA, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Novembro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.740/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de ALESSANDRA
ANTUNES CORTEZ, do cargo Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital  nº 07/2008
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba,  comunica aos interessados que prorrogará as inscrições do Processo Seletivo
Edital  nº 07/2008,  para provimento de vagas para área médica até 24 de novembro de 2008.

Sorocaba, 12 de novembro de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  23300/08
OBJETO – Locação de imóvel –  Av. Londres , 353
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Antonio Augusto Nazaré dos Santos
PROCURADOR - Roberto Koury Imóveis
PERIODO –  24/10/2008 a 23/10/2013
VALOR – R$ 2.000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

Fica Retificado, o Termo de Suspensão
Publicado em 17/10/08, que passa a ter a
seguinte Redação:

Fica a empresa Lintec Comércio e Serviços Gerais
Ltda., SUSPENSA por 02 (dois) anos, por
inadimplência contratual, de acordo com
informações contidas nos autos do processo CPL
nº 427/2006, e em conformidade e subsidiariamente
com o artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal
8.666/93, e alterações posteriores.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  1225/2008
MODALIDADE:  Tomada de Preços nº 018/2008
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada
em Manutenção de Vídeo Monitor para dar Suporte
Onsite na Rede Wireless.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Rota Telecom Com. de Prod.
Eletrônicos e Serviços Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 291.600,00 (duzentos e
noventa e um mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO:
  30100.3.3.90.39.00.06.181.8007.2440.

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  277/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 277/2008 – CPL nº
3335/2008, destinado a Fornecimento de cestas
de alimentos para SECID.  Sorocaba, 11 de
novembro de 2008. Renato Toiti Matuguma –
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  276/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 276/2008 – CPL nº
3301/2008, destinado a Fornecimento de concreto
para conservação de vias publicas.  Sorocaba, 11
de novembro de 2008. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 263/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 263/2008 – CPL nº
3066/2008, destinado a Aquisição de
Brinquedos Pedagógicos. – SEDU,  13 de
Novembro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 247/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI

do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 247/2008 – CPL nº
2840/2008, destinado a Aquisição de
Brinquedos Pedagógicos. – SEDU,  13 de
Novembro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 267/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 267/2008 – CPL nº 3168/2008,
destinado a Aquisição de Eletro Domésticos.  –
SEDU,  13 de Novembro de 2008. Marli Fátima
Pereira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 588/2006.
ASSUNTO: Realização de viagens municipais
e intermunicipais.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 20/03/07, prorrogado por 03 (seis)
meses a partir de 20/09/2008 até 19/12/2008.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Expresso Amarelinho Ltda.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2.008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 093/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 093/2008 – CPL nº 759/2008,
destinado ao Fornecimento de Medicamentos.
Sorocaba, 07 de novembro de 2008. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3773/2008

ASSUNTO: Dispensa nº 3126/2008 OBJETO:
Implantação de Iluminação Pública para 2009.
Fundamento Legal: artigo 26 da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratifica a
dispensa de licitação com base no artigo 24 XXII
da lei mencionada. Contratada: CPFL –
Companhia Piratininga de Força e Luz.  Valor:
R$ 1.000.000,00 ( Hum Milhão de Reais ).

Wilson Unterkircher Filho.
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2789/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 172/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONTROLE DE FLUXO
REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
DE INFORMAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 41.016,74 (Quarenta e Um Mil,
Dezesseis Reais, Setenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO:50100.3.1.90.34.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 27/08 OBJETO:
Contratação para Prestação de Serviços na Área
de Saúde, Exclusivamente na Atividade de
Transplante de Orgãos. Fundamento Legal:
artigo 25 e inciso I “caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26 da
mesma lei. Contratada: “UNIMED”
SOROCABA, Valor: R$ 1.920.000,00(Um
Milhão, Novecentos e Vinte Mil Reais). Verba:
PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SECID Secretaria da Cidadania
DELIBERAÇÃO 24/08 – CMDCA

DISPÕE SOBRE PRAZO PARA RECADASTRAMENTO DE ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS
E NÃO GOVERNAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade das entidades de, para estabelecer convênio junto à Prefeitura de Sorocaba ,
estar com o registro atualizado neste Conselho

DELIBERA:
Artigo 1º - O prazo para recadastramento das entidades registradas neste Conselho fica, excepcionalmente,
reaberto do dia 03 de novembro de 2008 até o dia 28 de novembro do presente ano.
Parágrafo Único: O recadastramento de que se trata o “caput” anterior terá validade até 31 de maio de
2009.
Artigo 2º - Para efetuar o recadastramento as entidades deverão apresentar:
I - Oficio solicitando o Recadastramento, assinado pelo responsável pela Organização.
II – Balanço Financeiro do último exercício.
III – Relatório de Atividades de 2008.
IV - Plano de Trabalho para 2009.
V – Relação nominal das crianças e/ou adolescentes atendidos.
VI – Cópia autenticada do Estatuto Social (se porventura tenha ocorrido alterações desde o último
Recadastramento), caso contrário não é necessário apresentar o documento.
VII – Cópia da Ata da Eleição da última Diretoria (se porventura tenha ocorrido alterações desde o último
Recadastramento), caso contrário não é necessário apresentar o documento.
Artigo 3º - Os casos omissos serão analisados por decisão de maioria simples do Plenário do CMDCA.
Artigo 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
03 de novembro de 2008, revogando-se as disposições em contrário.

Sorocaba, 03 de novembro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente
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 SEDU Secretaria da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 32  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
nº 8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
265160 Camila Maria Lourenço II
295809 Joseli Monteiro de Almeida Barros II

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 015/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 26 de novembro de 2008.
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 014/2008 – CD – 19h00
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008.
Denunciado: VALDECIR APARECIDO DE

OLIVEIRA ALVES - Reincidente
Atleta, Atlético Parque São Bento
Denunciado no art. 64 c/c 57, § 1º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 015/2008 – CD – 19h10m
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008.
Denunciado: JOSÉ JACOB ARAÚJO JÚNIOR
Atleta, AE Maria Eugênia
Denunciado no art. 61 c/c 57 do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: FÁBIO MIGUEL DA SILVA
Atleta, GD Jardim Matilde
Denunciado no art. 61 c/c 57 do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 016/2008 – CD – 19h20m
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008.
Denunciado: RUBENS DOS SANTOS SILVA
Atleta, Galáticos FC
Denunciado no art. 61 c/c 57, § 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 017/2008 – CD – 19h30m
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008.
Denunciado: BRANDINO MOURA DE AGUIAR
Atleta, AA Aparecidinha
Denunciado no art. 61 c/c 57 do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes” – 2008

Circular nº 009/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada no dia 16/11 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AEC Independente/Jd Josane/C Verde Diego Rodrigues Gomes
AEC Independente/Jd Josane/C Verde Gilson Andrade Matos
AEC Independente/Jd Josane/C Verde Rogério Gomes da Silva
EC Vila Carol Eder José Almeida dos Santos
EC Paraíso Wagner Ribas de Oliveira
Unidos do São Guilherme FC João Anísio Faustino

Sorocaba, 12 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 013/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das semi finais dia 16/11
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
GE Gerações Unidas André Milena
GE Gerações Unidas José Rodrigo Antunes
GE Gerações Unidas Rogério Marques Correia

Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 014/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa que o atleta Eder Rodrigues de Carvalho da equipe
AA Árvore Grande, cumpriu SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no dia 09/11, portanto estará apto a
participar da 2ª rodada das semi finais dia 16/11 (domingo) do referido campeonato.

Sorocaba, 12 de novembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 016/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das semi finais, dia 15/11
(sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Antonio Guidoni
AA Aparecidinha Reginaldo dos Santos
EC Canto do Rio Antonio Marcos Soares de Lima

Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 019/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 186/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (S/F): AA Aparecidinha X EC Itavuvu
Data: 08/11/08 – 16h00 (Euzébio Moreno)
ANTONIO GUIDONI
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 03 (três) Partidas

REGINALDO DOS SANTOS
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 187/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (F/05): AA Portuguesa de Esportes FC X
Galáticos FC
Data: 09/11/08 – 10h00 (CE Pinheiros)
ROBERSON RODRIGUES CARDOSO
Atleta, Galáticos FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 188/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (I/05): EC Roma X Gregório Leme FC
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Data: 09/11/08 – 10h00 (CE Maria Eugênia)
CARLOS ALBERTO DA SILVA
Atleta, Gregório Leme FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 189/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (I/06): Unidos do São Guilherme FC X CA
Mancha Verde
Data: 09/11/08 – 16h00 (Santo Amaro)
REINALDO PAES DA SILVA
Atleta, CA Mancha Verde
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 190/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (E/06): GREE Fepasa X Vitória FC MC Nero
Data: 09/11/08 – 10h00 (Fepasa)
IVANILDO BARBOSA DE LIMA
Atleta, Vitória FC MC Nero
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 191/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (D/05): Ajax FC X A Nacional CDHU Júlio
de Mesquita
Data: 09/11/08 – 10h00 (Itavuvu)
ROGÉRIO DE ALMEIDA
Atleta, Ajáx FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ADONIRAN EFER LOPES
Atleta, A Nacional CDHU Júlio de Mesquita
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 192/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (D/06): CA Águia de Ouro X EC Luciana
Maria/Esc Cont Real
Data: 09/11/08 – 10h00 (Pq São Bento)
ROBSON JOSÉ BRASIL
Atleta, CA Águia de Ouro
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 193/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (C/06): AA Cidade Jardim/Aviação São João
X AAFerroviária
Data: 09/11/08 – 10h00 (Facens)
ERIVELTON APARECIDO SILVA RAMOS
Atleta, AA Cidade Jardim
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

RICARDO CORREA
Atleta, AA Cidade Jardim
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 194/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (B/06): SE Jardim Itapemirim X SAB do
Iporanga
Data: 09/11/08 – 16h00 (CE Maria Eugênia)
ROBSON JÚNIOR DOS SANTOS – Reincidente
Atleta, SE Jardim Itapemirim
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

ÉRIC DE ANDRADE JORGE
Atleta, SAB do Iporanga
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JOSÉ CARLOS BATISTA DE SOUZA
Atleta, SAB do Iporanga
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 195/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (A/06): Unidos do Sorocaba I FC X Lago
Contry FC
Data: 09/11/08 – 10h00 (Júlio de Mesquita)
GILBERTO ALVES FEITOSA - Reincidente
Atleta, Unidos do Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

WILLIAN FERNANDO DO AMARAL
Atleta, Lago Contry FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 196/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (A/05): A Unidos da Vila Astúrias X EC Santo
Amaro
Data: 09/11/08 – 10h00 (CE Brigadeiro Tobias)
FÁBIO LISBOA DOS SANTOS
Atleta, EC Santo Amaro
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 13 de novembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 25.047/08
Gilberto Miotti Arribamar
Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral
R. Garcia Redondo, 225 - Vl. Jardini
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000016-1-9
  2-Processo nº. 24.402/08
Érika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central Parque
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Alessandra Carrara
Deferido
3- Processo nº. 21.918/08
Érika Cristina de Campos Batalim ME

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000114-1-0
 4-Processo nº. 2.401/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro.
Alteração de Razão Social
Deferido
 5-Processo nº. 4.669/06
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2; referente
a 100 (cem) folhas.
Deferido
 6-Processo nº. 18.615/07
DSP Comercial S.A.

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos  controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2; referente a
100 (cem) folhas.
Deferido
 7-Processo nº. 18.617/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da Portaria
nº. 344/98, das listas C1, C2, C4 e C5; referente a
500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 8-Processo nº. 3.247/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos  controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2; referente a
100 (cem) folhas.
Deferido
 9-Processo nº. 3.248/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2, C4 e C5;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 10-Processo nº. 3.249/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1 e B2;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 11-Processo nº. 18.616/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1 e B2;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 12-Processo nº. 8.215/07
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2, C4 e C5;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
13-Processo nº. 11.221/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1 e B2;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 14-Processo nº. 11.223/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2, C4 e C5;

referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 15-Processo nº. 17.932/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1 e B2;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 16-Processo nº. 17.930/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2; referente
a 100 (cem) folhas.
Deferido
 17-Processo nº. 14.514/07
Macroviário Transportadora LTDA EPP
Transporte rodoviário de cargas em geral,
intermunicipal, interestadual e internacional.
R. Ourinhos, 177 - Jd. Leocádia
Renovação da AFE - ANVISA
Deferido
 18-Processo nº. 14.515/07
Macroviário Transportadora LTDA EPP
Transporte rodoviário de cargas em geral,
intermunicipal, interestadual e internacional.
R. Ourinhos, 177 - Jd. Leocádia
Renovação da AE - ANVISA
Deferido
 19-Processo nº. 9.495/08
M.A. Produtos farmacêuticos LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Alteração de Razão Social
Indeferido
 20-Processo nº. 3.768/08
RCL Produtos Diagnósticos LTDA - EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
R. Tocantins, 685 - Vl. Jardini
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 4.499/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 22-Processo nº. 4.500/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 23-Processo nº. 20.004/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 24-Processo nº. 20.005/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 25-Processo nº. 16.377/08
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Graciele Pereira Carrapeiro



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 914 DE NOVEMBRO DE 2008

Deferido
 26-Processo nº. 22.193/08
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Tatiana Magalhães
Deferido
 27-Processo nº. 2.448/08
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pe. Madureira, 255 - S. 02 à 04 - Vl. Arruda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Eliane dos Santos Ambrózio
Deferido
28-Processo nº. 22.932/08
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Celso Rogério
Deferido
 29-Processo nº. 21.332/08
Luiz Antônio Pereira Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S/01 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sandra Magali Bergamo
Deferido
 30-Processo nº. 21.009/08
André Ricardo Antunes Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou suas atividades.
Deferido
 31-Processo nº. 19.211/08
Bucal Serviços Odontológicos LTDA
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - Térreo – Centro.
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS – Estab.
Motivo: Estabelecimento desativado.
Deferido
 32-Processo nº. 19.210/08
Bucal Serviços Odontológicos LTDA
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - Térreo - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS – RX
Motivo: Equipamento desativado.
Deferido
 33-Processo nº. 7.713/98
J. R. Cerealista LTDA
Comércio atacadista de produtos alimentícios
diversos.
R. Terencio da Costa Dias, 300 - Box 10, 11 e 12
- Itanguá
Solicitação
Arquive-se
 34-Processo nº. 10.622/98
J. R. Cerealista LTDA
Comércio atacadista de produtos alimentícios
diversos.
R. Terencio da Costa Dias, 300 - Box 10, 11, 12,
15,16, 17 e 18 - Itanguá
Licença de Funcionamento
Indeferido
 35-Processo nº. 19.336/05
Geraldo J. Coan & CIA LTDA
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas
R. Romão Arraes, 265 - Vl. Colorau
Licença de Funcionamento
Indeferido
 36-Processo nº. 17.325/06
Coop Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 3.799 - Pq. das Laranjeiras

Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1,
B2, C1, C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas)
folhas.
Deferido
 37-Processo nº. 17.326/06
Coop Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 3.799 - Pq. das Laranjeiras
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1,
B2, C1, C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas)
folhas.
Deferido
 38-Processo nº. 22.023/08
Fábio Sato
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000391-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000392-1-7
 39-Processo nº. 2.680/08
Tatiana Mello de Holanda
Atividades de fisioterapia
R. Amazonas, 116 - S. 06 - Santa Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000024-1-0
 40-Processo nº. 21.853/08
Drogaria Brigadeiro Tobias LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000122-1-1
 41-Processo nº. 12.925/08
Job´s Ótica LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Cel. Fernando Prestes, 25 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000034-1-7
 42-Processo nº. 17.741/08
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000073-1-5
 43-Processo nº. 22.849/08
Orgânica Farmácia LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1444 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Claudia Regina Padilha
Deferido
 44-Processo nº. 11.417/08
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Alteração de Endereço
Deferido
45-Processo nº. 30.142/07
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Renovação de Autorização Especial/ANVISA
Indeferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
Em 13/11/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 028/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a JARBAS
GONÇALVES (esposo), THAIS FRAGA
GONÇALVES (filha menor), dependente (s) de
DINAH SILVEIRA FRAGA GONÇALVES,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 12/09/2008, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 029/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
concede pensão a ANGELICA MONIQUE
APARECIDA SAMPAIO SOARES (filha menor),
representada pelo seu tutor MARIO SERGIO SAMPAIO
SORUCO, dependente (s) de ZILDA DA
CONCEIÇÃO SAMPAIO MENDES, funcionário
(a) público aposentada, falecido (a) em 21/09/2008,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 12 de Novembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. José Francisco dos Santos, Oficial Encanador de Instalação de Rede, Grupo OP 10,
referência 07 tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir de janeiro/2000 e o adicional de tempo
de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquirido em agosto/2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
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Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. José Pascoal de Oliveira, Servente, Grupo OP 05, referência 08 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de abril/1993 e o adicional de tempo de serviço de 35% (trinta e
cinco por cento) adquirido em abril/2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 1130/08
CONVITE Nº 042/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E
APLICAÇÃO DE 5.000M² DE
TERMOPLÁSTICO PELO SISTEMA DE
ASPERSÃO DO TIPO HOT SPRAY NO
MUNICÍPIO DE SOROCABA /SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, nos Termos da
Lei 8666/93 e suas alterações, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando as propostas apresentadas pelas
licitantes, decide CLASSIFICA-LAS, na seguinte
ordem:

1° lugar:     Visual Comunicação Indústria e
Comércio Ltda.            R$ 110.000,00
2° lugar:    Arc Comércio Constr. e Adm. de
Serviços Ltda.             R$ 124.000,00
3° lugar:    Cobrasin Brasileira de Sinalização e
Construção Ltda.   R$ 130.000,00

Fica aberto o prazo de 02(dois) dias úteis para a
apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea “b”, § 6° da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n°010/06

Processo CPL n° 511/05
Objeto – Termo de Revisão, Prorrogação e Re-
ratificação ao contrato n° 010/06 - Contratação
de Empresa para Prestação de Serviços de
Transporte de Valores, através de carro forte.
Prazo: de 21/10/08 até 20/10/09.
Reajuste:  Fica reajustado em 8,46%(oito vírgula
quarenta e seis por cento), retroativo a 01 de junho
de 2008, com fundamento no artigo 65, §5°, da
Lei 8.6666/93
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item
3.1 e subitem 3.1.1, e Sétima – Das Disposições
Finais , em seu item 7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Prosegur Brasil S/A Transportadora
de Valores e Segurança.
Valor: R$ 169.320,46(cento e sessenta e nove
mil, trezentos e vinte reais e quarenta e seis
centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido contrato.
Assinatura: 10 de outubro de 2008.
Sorocaba, 13 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 055/08

Processo CPL n° 1170/08

Modalidade: Convite n° 043/08
Objeto: Prestação por parte da CONTRATADA,
de Serviços de Seguros Facultativos de Veículos da
Urbes
Prazo: 12 meses a contar da emissão da apólice
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada Latuf & Latuf Corretora de Seguros
Ltda.
Valor:  R$ 9.093,49 (nove mil, noventa e três
reais e quarenta e nove centavos).
Assinatura: 07 de novembro de 2008.
Sorocaba, 13 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/08

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
acha-se publicado no Sistema Eletrônico do Banco
do Brasil, o Pregão nº 011/08 - CPL nº 1123/08 -
destinado a Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Equipamentos de
Informática(Software e Hardware), Periféricos e
Prestação de Serviços de Assistência Técnica.
ABERTURA: Dia 28/11/08 às 09:00 horas.
Informações poderão ser adquiridas na URBES, rua
Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-
5000, no horário das 08:00h às 17:00h e/ou nos
sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil
e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 12 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira
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 SEF Secretaria de Finanças

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 12 de Novembro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº 137/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª CAMILA BURDIN BERIGO

MARTINES, portadora do RG n.º 43.537.757-7 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 138/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª CLÁUDIA PREVITALLI, portadora
do RG n.º 15.346.555 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar da Vereadora Neusa Maldonado
Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

PORTARIA N° 139/2008

(Dispõe sobre a nomeação de Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da Câmara
Municipal de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, em especial no previsto no art.
23, inciso XIX do Regimento Interno da Câmara
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os funcionários Claudinei José
Gusmão Tardelli, Marcos Maciel Pereira e
Ossamu Koyama para comporem a Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar, sob
presidência do primeiro, para apuração de
denúncias contra a funcionária Luciane Camolesi.
Art. 2° A Comissão ora nomeada terá o prazo de
30 (trinta) dias para encerramento dos trabalhos,
enviando relatório circunstanciado à Mesa
Diretora.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 07 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 140/2008
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
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legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RONALDO CAMILLO ROSA FONTES,
Oficial Legislativo, como responsável pela
elaboração de relatório mensal contendo a vida
produtiva, a manutenção mecânica e elétrica,
consumo de combustível e quilometragem de cada
veículo oficial desta Edilidade.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 07 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 141/2008
(Dispõe sobre a exoneração de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 07 de
novembro de 2008, o  Sr. ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 28.044.536-2 SSP/SP, do cargo
efetivo de Vigia, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 093/2006, de 03 de março de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 07 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 142/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO HENRIQUE MASCARENHAS,
portador do RG n.º 34.335.022-1 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador João
Donizeti Silvestre.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 07 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 143/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RONILDO FERRAZ, portador do
RG n.º 23.500.403-0 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 11 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 144/2008
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,

 RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 21 de
novembro de 2008 (sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 12 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

PREGÃO Nº 14/2008
 
A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 14/2008 destinado a
aquisição de 08 veículos gol, 0KM e 01 veículo,
0KM, para uso da Presidência, cuja abertura está
marcada para dia 28/11/2008, às 14 horas. Os
interessados em participar do certame poderão
adquirir o edital através do site
www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 2945
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.609/1998-1 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 235/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,
Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês de
dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  13:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 1.609/1998-1,
entre partes: SANDRO MOYSES DE OLIVEIRA,
exeqüente, e TC CABOS S/C LTDA. - ME, N/P DO
SÓCIO ANTONIO CARLOS DAL COLETO SALTO,
executada, encontrados à Rua Benedito Camargo Santos,
nº 189 – Sorocaba/SP, reavaliados em R$ 1.240,00  (um
mil duzentos e quarenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 38 e Laudo de Reavaliação de folhas
228, a seguir descritos: 1) Um suporte para escadas,
para veículo GOL, para duas escadas, em tubo de
aço, marca “Week end”, em bom estado de conservação,
reavaliado em R$ 110,00 (cento e dez reais); 2) Dois
suportes com rolete para escadas, para veículos Kombi
ou Fiorino Furgão, sem identificação do fabricante,
para quatro escadas, em bom estado de conservação,
reavaliado cada um em R$ 160,00, totalizando R$
320,00 (trezentos e vinte reais); 3) Um suporte com
rolete para escadas, para veículo Kombi, capacidade
para quatro escadas, com travessa, sem identificação
do fabricante, em bom estado de conservação,
reavaliado em R$ 160,00; 4) Um microcomputador,
marca BLASTER, processador PENTIUM de 166 Mhz,
HD de 20 GB, 64,00 de memória RAM equipado com
monitor colorido de 15 polegadas, marca BLASTER,
teclado padrão WINDOWS BLASTER, multimídia
BASTER, de oito velocidades, em bom estado de
conservação e em funcionamento, reavaliado em R$
650,00. TOTAL DAS REAVALIAÇÕES: R$ 1.240,00
(um mil, duzentos e quarenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes

e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 10
de novembro  de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1828/2007-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  236/2008

 DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,
Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês de
dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  13:15
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
1828/2007-3, entre partes: UNIÃO FEDERAL
FAZENDA NACIONAL N/P DO PROCURADOR
GERAL DA UNIÃO, exeqüente, e
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RECAUCHUTAGEM DE PNEUS REICAR LTDA.
ME, executada, encontrados à Rua Joaquim Roque
de Oliveira, nº 60 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 29, a seguir descritos:    572
(quinhentos e setenta e dois) pneus remoldados de
diversas medidas, para carros de passeio, avaliado
cada um em R$ 70,00 (setenta reais). TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$ 40.040,00 (quarenta mil e
quarenta reais). OBS: Os pneus são de diversas
medidas – aro 13.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 10
de novembro  de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1845/2000-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 237/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês de
dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  13:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos autos
1845/2000-0, entre partes: ALEXANDRE ARLINDO
DOS SANTOS, exeqüente, e DIÁRIO DE
SOROCABA – JORNAL E EDITORA LTDA.,
executada, encontrados à Rua da Penha, nº 603/609,
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 15.000,00  (quinze mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 157, que
são os seguintes: 1) Um veículo VW/ Fusca 1600, a
gasolina, ano de fabricação 1995, ano modelo 1995,
cor bege, placa BVF/1677, chassi
9BWZZZ113SP004675, Renavam 634.438.530, em
nome da executada, que  se encontra em bom estado
de conservação e uso, apresentando pneus carecas,
paralama traseiro um pouco amassado, lado
passageiro amassados no parachoque dianteiro e
traseiro, paralama dianteiro, lado motorista, possui
um pouco de ferrugem, estofamento em bom estado,
avaliado em R$ 7.000,00; 2) Uma máquina
fotocopiadora digital GEPO, série 400, completa, com
seus acessórios, inclusive dois cassetes de saída e fontes
digitalizadas, da marca GEPETO, em bom estado de
conservação , não se encontrando em uso, avaliada
em R$ 8.000,00. Avaliação total : R$ 15.000,00 (quinze
mil reais). OBS: O bem referido no item “1” é objeto
de penhora, também, nos autos do Processo nº 436/
2005-5, da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/

adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 10 de
novembro  de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1951/2006-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  238/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,
Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês de
dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  13:45 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 1951/2006-3, entre
partes: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SOROCABA, requerente, e JOSÉ OTTONI DE
OLIVEIRA JÚNIOR SOROCABA ME, requerido,
encontrados à Rua Leopoldo Machado, nº 298 – Vila
Amélia – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 880,00
(oitocentos e oitenta reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 50, que são os seguintes: 1) Um televisor 21
polegadas a cores, marca Philips, modelo Real Flat,
modelo 21 PT 5433, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 700,00; 2) Um forno
elétrico, marca Walita, cor branco, modelo HD 4480,
nº de série 0441, em bom estado de conservação, avaliado
em R$ 180,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 880,00
(oitocentos e oitenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 10 de
novembro  de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2124/2001-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  239/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês

de dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  14:00
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61,
Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 2.124/2001-3, entre partes:  NADIR PEREIRA
NEVES DE SIQUEIRA, exeqüente, e INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE SORVETES PALOMA LTDA.,
executada, encontrado à Rua Alcides Pegoretti, 81 –
Jardim Guadalajara – Sorocaba/SP, avaliado em R$
800,00 (oitocentos reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 131, que é  o seguinte: 01 (um) freezer horizontal
marca Metalfrio, cor branca, 04 tampas, 220 V,
capacidade aproximada 400 litros, sem número de
identificação, em bom estado, sem ferrugem,
avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 10 de novembro  de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1687/2007-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 240/2008

 A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do mês de
dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às  14:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
1.687/2007-9, entre partes: DOMINGOS FRANCISCO
GONÇALVES exeqüente, e MÉRCIA GUIDO REZE,
executada, encontrados à Rua Carlos Malheiros
Oeterer, nº 378 – Jardim Santa Rosália – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 31.000,00  (trinta e um mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 06, a
seguir descritos:  1) Um veículo VW Golf GL 1.8 MI,
cor verde, ano de fabricação e modelo 1998, Placa
CWK 8018/São José dos Campos-SP, Renavam
707.239.052, chassi 3VW1931H7WM218004, em bom
estado de conservação, apresentando capô e
parachoque dianteiro ralado e farol de milha, lado
passageiro quebrado; estofamento em bom estado,
avaliado em R$ 12.000,00. OBS: o veículo não é
utilizado há 1 ano e a documentação encontra-se em
atraso há cerca de 4 anos; 2) Um veículo Ford Ranger,
ano 1996, Placa CMU 5588, Renavam 671.382.764,
cor azul, com as lanternas traseiras quebradas e a
traseira amassada, sem as lentes do farol de milha;
encontra-se em bom estado de  conservação, avaliado
em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). OBS: o veículo
não se encontra em uso e a  documentação encontra-
se em atraso há 4 anos.   TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
31.000,00 (trinta e um mil reais). OBS: Os veículos
penhorados no Processo de Execução nº 2003/18.413-
9 (3438/03), movido por Banco Nossa Caixa S.A.
contra Inter Link Tecnologia Ltda., Mércia Guido
Reze e Paula Guido Reze, em trâmite pela 1ª Vara
Cível de Sorocaba, em 28/03/2006 e 14/09/2006,
respectivamente.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 10 de novembro  de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM,  Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1519/2006-2 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  241/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  15 (quinze) dia do
mês de dezembro do ano de  2008 (15/12/2008), às
14:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na
execução dos autos 1519/2006-2, entre partes:
RUBENS FERREIRA, exeqüente, e EDILSON
EMÍDIO DOS SANTOS ME, executada, encontrado
à Rua Natal, nº 269 – Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 13.000,00  (treze mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 21, a seguir descrito:  Um veículo
automóvel FIAT/PALIO WEEKEND, placas CIC
6855, ano de fabricação e modelo 1997, gasolina,
cor predominante azul, renavan nº 671701258. O
veículo encontra-se com a motorização em
funcionamento; apresenta pequena avaria na lateral
traseira (lado do motorista); tapeçaria em bom
estado; pneus “meia vida”, hodômetro marcando
154.000 km. Avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil
reais).   Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro
dia útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais
da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Em 10 de novembro  de 2.008
Eu,.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza do
Trabalho.
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Informações
Semana do Hip Hop

agita a cidade

O fim de um ciclo

Mais de 150 anos depois, “Árvore Grande”
é retirada para ser eternizada em monumento

Um dos símbolos
mais antigos de Sorocaba, a
paineira que originou o nome
do bairro Árvore Grande
(Zona Leste) completou seu
ciclo de vida. Ela foi retirada
na manhã de domingo (9), por
apresentar condições inade-
quadas de saúde e segurança.

Entretanto, a Prefeitu-
ra de Sorocaba irá mantê-la
viva junto à memória da po-
pulação. A "Árvore Grande"
será lembrada através de um
monumento, em razão da sua
presença na vida de muitos so-
rocabanos, além de simbolizar
o respeito ao meio ambiente,
para ser apresentada às gera-

ções futuras.
Com idade estimada

em mais de 150 anos, a paineira
passou durante estes últimos 20
anos por vários processos de
preservação, o que lhe garantiu
a sobrevivência. Ela recebeu
uma base de concreto,  a re-
moção de cupins e fungos e
teve sua casca reconstituída.
Além disso, ela tem um
“clone”, num trabalho realiza-
do em parceria com a Univer-
sidade de Sorocaba (Uniso)
onde está plantado.

Preservação da Memória

Levada para o Horto

Florestal Municipal, o trata-
mento para sua conservação.
consistirá na raspagem do
tonco, para a retirada dos te-
cidos mortos, seguido por
uma descupinização e aplica-
ção de fungicida.

Em seguida, a estru-
tura será desidratada, num
processo que leva aproxima-
damente um ano. Depois, ela
será impermeabilizada com
produtos específicos.

Ficando pronta, a
Prefeitura pretende implantar
o tronco tratado da “Árvore
Grande” em um espaço pú-
blico para visitação. O local
ainda será definido.
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remoção. Alguns, não quiseram só
fotografar e filmar, mas fizeram ques-
tão de  levar uma lembrança da  anti-
ga paineira, que,...

..., apesar da idade, ainda abrigava
as mais diferentes formas de vida.
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A “4ª Semana do Hip
Hop de Sorocaba” segue até
o próximo dia 20. Neste ano,
o tema “Beat Street Soroca-
ba” faz uma reflexão e  valori-
za da raiz deste movimento. A
abertura  aconteceu na quar-
ta-feira (12), aniversário mun-
dial do Hip Hop.

O evento é uma reali-
zação da Prefeitura de
Sorocaba, por meio das secre-

tarias da Cultura (Secult),
Juventude (Sejuv), Educação
(Sedu) e Esportes (Semes),
em parceira com lideranças do
Movimento Hip Hop.

A programação traz
apresentações musicais, expo-
sições e oficinas de arte em
locais variados, no Centro e
nos bairros, como terminais,
escolas e parques. Mais infor-
mações com a Secult, pelo te-
lefone 3211-2911.

O Hip Hop em Sorocaba

Em Sorocaba, os bai-
les black´s do Clube 28 de Se-
tembro deram o pontapé ini-
cial para a chegada da cultura
Hip Hop e os primeiros con-
tatos com seus quatro elemen-

tos – Breaking (dança), MC
(canto), DJ (música) e Graffiti
(artes plásticas). Suas
influêcias vieram através de fil-
mes veiculados na TV aberta
no começo dos anos 1980 e
nos programas de auditório,
como o “Barros de Alencar”.
Nesta época, o Hip Hop já ti-
nha uma característica de de-
núncia dos conflitos urbanos,
mas não era entendido en-

quanto movimento sócio-cul-
tural.

Foi apenas no final dos
anos 1990 que o Hip Hop as-
sumiu suas características atu-
ais,  ao transformar em ações
o que até então estava apenas
nos discursos das melodias.

A partir deste período,
o movimento, através de
ações propositivas e  elemen-
tos culturais, começou a orga-
nizar o espaço onde está in-
serido. Em 2005, a cultura Hip
Hop de Sorocaba ganhou uma
semana de exposição e refle-
xão por meio de lei municipal,
o 'Projeto Grafite' (da Sejuv)
e um vídeo intitulado 'Hip Hop
em Movimento', que conta a
história desde seu surgimento
nos bailes.

O fim de um ciclo



A Prefeitura de Soro-
caba participa em Brasília
nesta semana da “I
Conferência Internacional de
Mobilidade por Bicicleta”.
Sorocaba é destacada no
evento como  modelo no
Brasil em  infra-estrutura para

as bicicletas,  despontando
como uma cidade de vanguar-
da em mobilidade urbana.

Além de expor o Plano
Cicloviário desenvolvido no
município, a conferência apre-
senta as ações do programa
Pedala Sorocaba, que promo-

ve o uso da bicicleta e tem atra-
ído a participação de centenas
de pessoas.

A “I Conferência Inter-
nacional de Mobilidade por
Bicicleta” debater as políticas
públicas e visa incentivar o uso
seguro da bicicleta como meio
de transporte saudável, inclusivo
e ambientalmente correto. A
programação conta também
com a exposição das experiên-
cias realizadas na cidade de
Aracaju (SE) e dos países
Holanda, Alemanha e Colômbia.

Ciclovias e Pedala

Sorocaba oferece à
população 40 Km de
ciclovias, sendo que há mais
35 em construção. O Plano
Cicloviário completo vai inter-
ligar toda a cidade: serão 75
Km de pistas para as bicicle-
tas. O projeto representa um
novo conceito de qualidade de
vida e mobilidade urbana, pois

garante segurança aos ciclis-
tas, estimula o lazer e a práti-
ca de atividades físicas, além
de oferecer uma opção eco-
nômica de transporte.

As ciclovias são pa-
dronizadas. Suas pistas são
pintadas na cor vermelho, têm
sinalização viária com placas
e em pintura de solo e, ao
longo do percurso, contam
com calçadas para
caminhadas, sistemas de
iluminação e paisagismo, com
gramado, arbustos e
arborização.

O projeto completo
também prevê a implantação
de 42 paraciclos (pontos de
estacionamentos para bicicle-
tas) e a construção de
bicicletários, com serviços de
apoio aos usuários, a serem
instalados em pontos estraté-
gicos para facilitar a integração
entre as ciclovias e os demais
sistemas de transporte.

Além das ciclovias, a

Prefeitura colocou em prática
na cidade o programa “Peda-
la Sorocaba”. Centenas de ci-
clistas participam, nas manhãs
de domingo, de  passeios, sor-
teios, ações recreativas e cul-
turais, sempre tendo como
foco principal a importância do
uso da bicicleta.

A versão noturna do
passeio também já atrai ciclis-
tas de toda cidade. O passeio
acontece nas segundas quartas-
feiras de cada mês e vem
reunindo muita gente, principal-
mente adultos e “descolados”.
O grupo se reúne às 19h30, no
Parque Carlos Alberto de
Souza, no Campolim, e sai
pelas ruas da cidade.

Além dessas ativida-
des, há também o Fórum
Pedala. A reunião é quinzenal e
é aberta à população
interessada em debater os
assuntos ligados ao ciclismo em
Sorocaba, seja ele voltado ao
lazer ou à mobilidade urbana.

Sorocaba pedalando!
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Sorocaba pedalando!


